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Defensor Público Geral - DPGE 

Resolução

| De 20.05.2025

Referência: Processo nº E-20/001.004246/2025

RESOLUÇÃO DPGERJ N° 1348 DE 19 DE MAIO DE 2025

 
TRANSFORMA SEM AUMENTO DE DESPESA O 
CARGO EFETIVO EM QUE MENCIONA

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- que a Defensoria Pública goza de autonomia administrativa e financeira, nos exatos termos do disposto no art. 4º da Lei Complementar n.º 06 
de 12 de maio de 1977 e na alínea “b” do inciso i do artigo 181 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, bem como também nos termos do 
art. 134,§ 2° da Constituição da República Federativa do Brasil, com redação da Emenda Constitucional n° 45/04;

- a necessidade de adequação da estrutura administrativa desta Defensoria Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Transformar, sem aumento de despesa, na estrutura básica da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro, o cargo efetivo do quadro 
de apoio da Defensoria Publica do Estado do Rio de Janeiro de ANALISTA ESPECIALIZADO DA DEFENSORIA PÚBLICA EM 
ECONOMIA símbolo AEPD, criado pela Lei 5658 de 16.03.2010, em 01 (um) cargo efetivo do quadro de apoio da Defensoria Pública do Estado 
do Rio de Janeiro de ANALISTA ESPECIALIZADO DA DEFENSORIA PÚBLICA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, símbolo 
AEDP. 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de janeiro, 19 de maio de 2025.

PAULO VINÍCIUS COZZOLINO ABRAHÃO

Defensor Público-Geral do Estado

Id: 202500751 - Protocolo: 1786716

Ato de Deferimento

| De 20.05.2025

Referência: Processo nº E-20/001.007454/2023 - Interessado(a): MARCO ANTONIO DOS SANTOS RODRIGUES, matrícula: 8157745

Considerando o Despacho Decisório 1769499 e o Despacho NUDIR 1787981, FICA CONCEDIDO o ABONO 
PERMANÊNCIA equivalente ao valor da contribuição previdenciária do(a) Defensor(a) Público(a) a que se refere o presente ato, com validade 
a contar de 22.04.2025, até completar os requisitos para aposentadoria compulsória, de acordo com o art. 89º, § 21, da Emenda Constitucional 
n.º 90/2021-RJ.

Id: 202500748 - Protocolo: 1788053

Ato de Exoneração
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| De 20.05.2025

Referência: Processo nº E-20/001.004560/2025

EXONERA, com validade a contar de 07/05/2025, TERESINHA CRISTINA DIAS RIBEIRO, matrícula nº 30851570, ID 
funcional 50778650, código vínculo sicor 1, do cargo de SECRETÁRIO (DAI-6), da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro. 

Id: 202500752 - Protocolo: 1788782

Subdefensoria Pública Geral de Gestão - SUBGESTAO

Ato de Deferimento

| De 19.05.2025

Referência: Processo nº E-20/001.004530/2025

Defiro a inclusão no Programa DP-Med, na forma da Resolução DPGERJ 1335/2025:

E-20/001.004291/2025 MONICA ARRABIDA PAIS DE OLIVEIRA
E-20/001.004271/2025 GUSTAVO CIVES SEABRA
E-20/001.004160/2025 PATRICIA SILVA PORTO RIBEIRO
E-20/001.004205/2025 FLAVIA GIMENES NEVES
E-20/001.004194/2025 LUCIANA MELLO DE FIGUEIREDO ROCHA
E-20/001.003993/2025 RAFAEL MARTINS MERESSI
E-20/001.003887/2025 ALESSANDRA LIMA DA SILVA
E-20/001.003959/2025 ANDREIA TEIXEIRA MORET PACHECO
E-20/001.004085/2025 MIRIAM GHITA SALMON
E-20/001.003943/2025 BRUNO VINICIUS SETTA LAGARES
E-20/001.003838/2025 MARIA HELENA DE CARVALHO BULCAO
E-20/001.004220/2025 KÁTIA MITSUE PETERS TAKENAKA
E-20/001.004310/2025 CARLOS FELIPE BENATI PINTO
E-20/001.004064/2025 GABRIELLE MITIDIERI FIGUEIREDO VALADARES
E-20/001.003849/2025 ROSANA HASSON
E-20/001.003942/2025 HELENA ZANI MORGADO
E-20/001.004183/2025 ANA RAQUEL CARDOSO DE OLIVEIRA
E-20/001.003902/2025 JANINE FURTADO LAVIGNE DE LEMOS
E-20/001.004120/2025 JOSÉ PAULO TAVARES DE MORAES SARMENTO
E-20/001.004105/2025 MARCELO ALONSO CEBREIRO
E-20/001.004201/2025 CARLOS MOLISANI MENDONÇA
E-20/001.003894/2025 ALEXANDRE PARANHOS PINHEIRO MARQUES
E-20/001.004121/2025 MATUSALEM LOPES DE SOUZA
E-20/001.004204/2025 HELOISA MONTE
E-20/001.004022/2025 VALERIA DE SOUZA
E-20/001.004076/2025 ISABELLA BOTELHO MOREIRA DA SILVA
E-20/001.004389/2025 MARCUS HENRIQUE NIEBUS STEELE
E-20/001.004391/2025 SANDRA MARIA BARROS
E-20/001.004289/2025 MARCOS PAULO DUTRA SANTOS
E-20/001.004236/2025 CLAUDIA INEZ MARQUES

 
FLÁVIO EDUARDO LETHIER RANGEL
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Subdefensor Público Geral de Gestão

Id: 202500746 - Protocolo: 1785731

Referência: Processo nº E-20/001.004530/2025

Defiro a inclusão no Programa DP-Med, na forma da Resolução DPGERJ 1335/2025:

E-20/001.004075/2025 CRISTIAN PINHEIRO BARCELOS
E-20/001.004360/2025 HERMINIA KAGAN
E-20/001.004323/2025 DANIELA MARTINS CONSIDERA
E-20/001.004035/2025 LIAMAR LEAL GONÇALVES
E-20/001.004685/2025 MARIA BEATRIZ BOGADO BASTOS DE OLIVEIRA
E-20/001.004794/2025 ROSANA DE FATIMA ROSA LEAL
E-20/001.004718/2025 AUREA MARIA BERNADES CARNEIRO SOBREIRA
E-20/001.004873/2025 GRAZIELA CRISTINA MARIANO REBASA MARI SAIDLER
E-20/001.004872/2025 IDEEL COELHO SILVA
E-20/001.004868/2025 DILARA ESTEPHA HENRIQUES PEREIRA
E-20/001.004860/2025 CLAUDIA BANDEIRA THEDIM LOBO
E-20/001.004852/2025 LUCIA DO AMARAL RIBEIRO ARAÚJO VIEIRALVES
E-20/001.004776/2025 TANIA SOARES SILVA FERNANDES DE LIMA
E-20/001.004267/2025 LEILY CINTIA VIEIRA DE OLIVEIRA
E-20/001.004842/2025 HELENIO JOSE CARESTIATO
E-20/001.004770/2025 LILIANE MARIA MENDES DE OLIVEIRA
E-20/001.004286/2025 CARLA MARIA STAEL DE MOURA SILVEIRA
E-20/001.004839/2025 ELIDIO PAULO MONTEIRO DE BARROS
E-20/001.004556/2025 CAROLINA SALES BONARD JANUZZI
E-20/001.003971/2025 MARCIA REGINA TEIXEIRA RIBEIRO
E-20/001.003939/2025 GUILHERME CELIDONIO
E-20/001.003933/2025 MARCOS DE CARVALHO MACHADO
E-20/001.004548/2025 MARIA RAQUEL DA CUNHA CHAVES
E-20/001.004384/2025 CARLA MARIA ANUNCIAÇÃO RAMOS
E-20/001.004135/2025 MARCIA TORRES BOTTANY
E-20/001.004313/2025 DELMALICE ROCHA E SILVA
E-20/001.004046/2025 ANDREA SÁ PEREIRA LOPES TISSI
E-20/001.004368/2025 MARCELO MACHADO FONSECA
E-20/001.004016/2025 SIMONE DE BARROS GUSMÃO
E-20/001.004329/2025 JOANA VIEGAS SOARES
E-20/001.004335/2025 SYLVIO DE BARROS IMBASSAHY
E-20/001.004338/2025 LUCAS DO VALE PATTITUCCI
E-20/001.003841/2025 EDUARDO GOMES MORAES
E-20/001.004451/2025 BERNARDETT DE LOURDES DA CRUZ RODRIGUES
E-20/001.004453/2025 CRISTINA RADICH SANTA ANNA DE SOUZA
E-20/001.004449/2025 MARCELO CAMPOS PICANÇO
E-20/001.003958/2025 DANIELE SANTANA NOGUEIRA
E-20/001.004446/2025 FILIPE MATOS MONTEIRO DE CASTRO
E-20/001.004410/2025 ANA PAULA AMOEDO AVALLI LIMONGI
E-20/001.003955/2025 JACKELINE ANTUNES DE FIGUEIREDO BARBOSA

 
                                                                                                                         FLÁVIO EDUARDO LETHIER RANGEL

Subdefensor Público Geral de Gestão
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Id: 202500746 - Protocolo: 1786943

Ato de Reconhecimento de Dívida

| De 20.05.2025

Referência: Processo nº E-20/001.004571/2025 

Reconheço a dívida no valor de R$ 814,77 (oitocentos e quatorze reais e setenta e sete centavos), em favor de Rogério de 
Castro Ramos, referente à locação em Paraty.

Id: 202500747 - Protocolo: 1787573

Referência: Processo nº E-20/001.002528/2025 

Reconheço a dívida no valor de R$ 880,84 (oitocentos e oitenta reais e oitenta e quatro centavos), em favor da Águas do Rio 
4 SPE S.A , referente ao fornecimento de água. 

Id: 202500747 - Protocolo: 1787606

Referência: Processo nº E-20/001.004568/2025 

Reconheço a dívida no valor de R$ 814,77 (oitocentos e quatorze reais e setenta e sete centavos), em favor de Elizete Maria 
de Souza Ramos , referente à locação em Paraty. 

Id: 202500747 - Protocolo: 1787564

Ato de Designação de Gestor e Fiscais de Contrato

| De 20.05.2025

Referência: E-20/001.011196/2023

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DE GESTÃO, no uso das atribuições que lhe conferem a Resolução DPGERJ nº 
1320 de 02 de janeiro de 2025 alterada pela Resolução DPGERJ nº 1343 de 14 de abril de 2025,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para compor a equipe responsável pela Fiscalização e Acompanhamento 
do contrato administrativo, Processo Administrativo nº E-20/001.011196/2023, celebrado entre a Defensoria Pública do Estado do Rio de 
Janeiro e a empresa HOMEMURBANO LTDA, cujo objeto é a prestação de serviço e soluções de e-mail marketing para o envio em massa de 
notícias, releases, comunicados, informativos, newsletters, boletins e campanhas elaboradas e gerenciadas pela DPRJ,:

I - Gestora do Contrato:

a) Thayane Fonseca Lima, matrícula: 30950703.

II – Fiscais do Contrato:

a) Titulares: ANA CRISTINA FERREIRA DE OLIVEIRA RODRIGUES (DCOM), matrícula: 969511-5 e JULIANA DA 
SILVA BRIGGS (DCOM), matrícula: 3096265-8.

b) Substituto(a): JESSICA LEAL (DCOM), matrícula: 3095266-1.

Art. 2º. A responsabilidade da fiscalização e acompanhamento contratual se inicia com a publicação deste ato de designação 
e se encerra após o final da vigência do ajuste, com a quitação definitiva das obrigações das partes contratantes, registrada, em regra, por termo 
de recebimento definitivo circunstanciado.
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Parágrafo único. Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e Fiscais designados serão 
mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação de novo Gestor e Fiscal.

Art. 3º. As competências, atribuições e responsabilidades do Gestor e dos Fiscais do contrato estão estabelecidas, entre 
outras normas, na Resolução DPGERJ n° 1134 de 09 de fevereiro de 2022.

Art. 4º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Id: 202500750 - Protocolo: 1772963

Referência: Processo nº E-20/001.006505/2022    

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DE GESTÃO, no uso das atribuições que lhe conferem a Resolução DPGERJ nº 
1320 de 02 de janeiro de 2025 alterada pela Resolução DPGERJ nº 1343 de 14 de abril de 2025,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar (as)os servidoras(es) abaixo relacionadas(os) para compor a equipe responsável pela Fiscalização e 
Acompanhamento da contratação do Processo Administrativo nº E-20/001.006505/2022, celebrada entre a Defensoria Pública do Estado do Rio 
de Janeiro - DPRJ e a Contratada ELDEX DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E REVISTAS LTDA-ME, CNPJ: 10.719.671/0001-60, cujo 
objeto é o custeio de serviço referente à assinatura na modalidade digital de periódicos jornalísticos, tais como jornais e revistas, para atender a 
Diretoria de Comunicação da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro - DPRJ, de forma continuada:

I - Gestor(a) do Contrato:

a) Titular: Thayane Fonseca de Lima, matrícula: 3095070-3

II – Fiscais do Contrato:

a) Titulares: Ana Cristina Ferreira de Oliveira Rodrigues, matricula 969.511-5, e Juliana da Silva Briggs, matrícula: 
30962658.

b) Substituta: Jessica Leal, matrícula 30952661.

Art. 2º. A responsabilidade da fiscalização e acompanhamento contratual se inicia com a publicação deste ato de designação 
e se encerra após o final da vigência do ajuste, com a quitação definitiva das obrigações das partes contratantes, registrada, em regra, por termo 
de recebimento definitivo circunstanciado.

Parágrafo único. Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e Fiscais designados serão 
mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação de novo Gestor e Fiscal.

Art. 3º. As competências, atribuições e responsabilidades do(a) Gestor(a) e dos Fiscais do contrato estão estabelecidas, entre 
outras normas, na Resolução DPGERJ n° 1173 de 14 de setembro de 2022.

Art. 4º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Id: 202500754 - Protocolo: 1776665

Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP

Ato de Deferimento

| De 20.05.2025

Referência: Processo nº E-20/001.011319/2023 - Interessado(a): ANDRE FELIPE VIEIRA DOS SANTOS, matrícula: 30958417
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Considerando o Despacho Decisório 1760568 e o Ato de Deferimento 1775822, CONCEDO o direito à percepção de 15% 
de triênios, correspondente ao tempo de serviço público apurado, com validade a contar de 05.11.2023, de acordo com o art. 13, parágrafo único, 
da Lei Estadual nº 9.392/2021

Id: 202500755 - Protocolo: 1781662

Coordenação de Movimentação - COMOV

Ato de Deferimento

| De 20.05.2025

Referência: Processo nº E-20/11192/2003 - Interessado(a): KATIA REGINA DUTRA LEITE, matrícula: 8774150

Considerando a titularidade da Interessada, bem como a ausência de dificuldades na elaboração do mapa de movimentação, além da ausência de 
prejuízo para o serviço público, notadamente em razão da indicação e concordância expressa de quem acumulará o órgão, DEFIRO o gozo de 
férias antigas no período de 16.06.2025 a 18.06.2025.

Id: 202500756 - Protocolo: 1789081

Referência: Processo nº E-20/10642/1999 - Interessado(a): JOSE AURELIO DE ARAUJO, matrícula: 8243024

Torno sem efeito o ato de designação nº  1785336.

Na sequência, considerando que a Requerente se encontra exercendo função administrativa, não havendo prejuízo para o serviço público, nem 
para a elaboração do mapa de movimentação, DEFIRO o gozo de férias pelo período compreendido entre 07.06.2025 a 13.06.2025.

Id: 202500756 - Protocolo: 1789709

Referência: Processo nº E-20/10754/1995 - Interessado(a): MARCIA REGINA TEIXEIRA RIBEIRO, matrícula: 8169765

Considerando a titularidade da Interessada, bem como a ausência de dificuldades na elaboração do mapa de movimentação, além da ausência de 
prejuízo para o serviço público, notadamente em razão da indicação e concordância expressa de quem acumulará o órgão, DEFIRO o gozo de 
férias antigas no período de 16.06.2025 a 20.06.2025.

Id: 202500756 - Protocolo: 1789765

Ato de Designação

| De 20.05.2025

Referência: Processo nº E-20/001.010822/2019

DESIGNA a Defensora Pública RENATA CORREA LEITE NEMER SAUD para, sem prejuízo de suas atribuições, atuar 
em favor do assistido P.P.S nos autos do processo nº 0001567-86.2024.8.19.0045, em trâmite perante o Cartório da 1ª Vara Criminal de 
Resende/RJ, na audiência por videoconferência designada para o dia 28.05.2025, às 14:00 horas, a ser realizada na sala de videoconferência 
junto à unidade prisional em que se encontra, qual seja SEAPPM - PRESÍDIO PEDRO MELLO DA SILVA (Complexo Penitenciário de 
Gericinó);

DESIGNA a Defensora Pública THAIS DE MOURA SOUZA E LIMA para, sem prejuízo de suas atribuições, atuar em 
favor do assistido M.F.P nos autos do processo nº 0008579-55.2025.8.19.0001, em trâmite perante o Cartório do Juizado da Violência 
Doméstica e Familiar contra a mulher de Duque de Caxias/RJ, na audiência por videoconferência designada para o dia 26.05.2025, às 15:00 
horas, a ser realizada na sala de videoconferência junto à unidade prisional em que se encontra, qual seja TPMI - UNIDADE MATERNO 
INFANTIL (Complexo Penitenciário de Gericinó);

DESIGNA o(a) Exmo(a). Defensor(a) Público(a) CARLOS MOLISANI MENDONÇA para atuar no Plantão Especial do 
Juizado do Torcedor e Grandes Eventos, no Estádio do Maracanã, dia 21.05.2025, quarta-feira, às 21h30min, em razão da partida Flamengo x 
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Botafogo - PB, Copa do Brasil (Betano) – 2025.

Id: 202500757 - Protocolo: 1788753
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